
PROJETO DE ____________ Nº , DE 2021

(Do Sr. Expedito Netto)

 

Determina  que  os  cidadãos
flagrados,  identificados  e  que
tenham  subscrito  Termo
Circunstanciado por participação
em aglomerações irregulares em
desobediências  às  normas
vigentes  relativas  à  Pandemia
COVID-19,  serão excluídos das
prioridades  estabelecidas  para
operacionalização  do  Plano
Nacional  de  Imunizações,  em
âmbito nacional. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam excluídos das prioridades estabelecidas para operacionalização

do Plano Nacional de Imunizações, em âmbito nacional, os cidadãos flagrados,

identificados e que tenham subscrito Termo Circunstanciado por participação

em aglomerações irregulares em desobediência às normas vigentes relativas à

Pandemia COVID-19.

Art. 2º Os infratores a que se refere o Art. 1º desta Lei, sujeitar-se-ão a serem

imunizados no último grupo, considerada a quantidade de vacinas obtidas e

disponibilizadas para  esta  finalidade,  após identificação e  quantificação dos

grupos prioritários e avaliadas as condições epidemiológicas da COVID-19.

Art.  3º  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as

disposições em contrário.

 

Justificativa

Esta  proposta  de  lei  tem  por  objetivo  coibir  os  cidadãos  brasileiros  de

manterem as aglomerações irregulares durante a pandemia. Estamos vivendo

um momento de caos na saúde pública e todos os agentes políticos estão

buscando formas de imunizar a população. Vivemos uma primeira onda forte
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de contaminações,  uma segunda onda devastadora  de  mortes  e  mutações

virais, e especialistas relatam que poderemos viver uma terceira onda, se as

atitudes não mudarem. O protocolo estabelecido pelas organizações de saúde

é claro: evite aglomerações e use máscara. É necessário trabalhar em conjunto

neste momento para conseguirmos vencer a pandemia. E se as pessoas não

se  conscientizarem  do  quanto  essa  doença  é  contagiosa,  iremos  demorar

ainda  mais  para  chegarmos  perto  do  fim  de  tudo  isso.  O  momento  é  de

conscientização! Não faltam propagandas e mensagens que mostrem que isso

é necessário. Diante de tudo isso e sabendo das constantes aglomerações que

acontecem diariamente,  proponho  essa  medida  como forma de  coibir  mais

aglomerações irregulares.  À vista do exposto, conto com o apoio dos demais

parlamentares nesta iniciativa.  

Sala das Sessões, em 28 de Abril de 2021.
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